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LEI Nº 4.379, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  cr iação  de
Registro  de  Histórico  Médico
Escolar na rede pública municipal
de ensino de Pederneiras.

Autoria: Vereador Adriano Camargo Alves
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita

Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica estabelecido a criação de registro de histórico
Médico Escolar dos alunos das escolas das redes públicas
de Pederneiras, a partir do calendário letivo de 2026.

§ 1º - O histórico Médico Escolar será preenchido no
momento  da  matrícula  ou  rematrícula  do  estudante  na
instituição de ensino.

§ 2º  -  Caberá aos pais ou responsáveis fornecer as
informações médicas necessárias para o preenchimento do
histórico médico de seu (s) filho (s).

§  3º  -  O  histórico  Médico  escolar  deverá  ter
informações  de  doenças  crônicas  já  diagnosticada,  tais
como:

I – diabetes;
II - doenças cardíacas;
III - doenças respiratórias;
IV - deficiência visual ou auditiva;
V-  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade
(TDAH);
VI – depressão
VII - doença renal
VIII - doença neurológica
IX- outras.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 29 de outubro de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal
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LEI Nº 4.383, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  o  Plano  Plurianual
do  Município  de  Pederneiras,
Estado  de  São  Paulo,  para  o
quadriênio de 2026 a 2029 e dá
outras providências.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita do
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere a legislação, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município

de  Pederneiras,  para  o  período  de  2026  a  2029,  em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição
Federal, na forma dos anexos desta Lei.

Art. 2º Os objetos e metas da Administração para o
quadriênio  2026/2029  serão  financiados  com  os  recursos
previstos  no  Anexo  I  desta  Lei.

Art. 3º  O Plano Plurianual da Administração Pública
Municipal de Pederneiras para o quadriênio de 2026/2029,
contemplará  as  despesas  de  capital  e  outras  delas
decorrentes, e para as relativas aos programas de duração
continuada e está expresso nas seguintes planilhas:

I .  A n e x o  I I :  D e s c r i ç ã o  d o s  P r o g r a m a s
Governamentais /Metas/Custos;

II. Anexo III: Unidades Executoras e Ações voltadas
ao Desenvolvimento do Programa Governamental;

III.  Anexo  IV:  Estrutura  de  Órgãos,  Unidades
Orçamentárias  e  Executoras.

Art.  4º  Os  valores  constantes  dos  Anexos  que
acompanham esta Lei  estão orçados a preços correntes
com  projeção  de  inflação  de  5%  (cinco  por  cento)  ao
ano.

Art.  5º  A  exclusão  ou  alteração  de  programas
constantes  desta  Lei,  bem  como  a  inclusão  de  novos
programas serão propostos pelo Poder Executivo através
de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei
específico.

Art. 6º  A inclusão,  exclusão ou alteração de ações
orçamentárias  no  Plano  Plurianual  poderão  ocorrer  por
intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos
adicionais,  apropriando-se  ao  respectivo  programa,  as
modificações consequentes.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput
deste  artigo,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  adequar
as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las
com  as  alterações  de  valor  ou  com  outras  modificações
efetivadas  na  Lei  Orçamentária  Anual.

Art. 7º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar,
incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações
do  Plano  Plurianual,  desde  que  estas  modificações
contribuam  para  a  realização  do  objetivo  do  Programa.

Art. 8º As prioridades da Administração Municipal em
cada exercício serão extraídas dos Anexos desta Lei.

Art.  9º  Nenhum  investimento  cuja  execução
ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize
sua inclusão.

Art. 10.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 30 de outubro de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal
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LEI Nº 4.384, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

(Dispõe  sobre  as  Diretrizes
Orçamentárias para elaboração e
execução  da  lei  orçamentária
para  o  exercício  financeiro  de
2026,  e  dá  outras  providências.)


